
INDICAÇÃO Nº 
907
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Palmital, Prefeita Ismênia Mendes Moraes, e Vereador Marcos Antônio Rett Sebrian, que solicitam recursos financeiros no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a realização de Obras de Infraestrutura Urbana – Recapeamento Asfáltico, nas vias públicas do município.

JUSTIFICATIVA

O município de Palmital é um município do estado de São Paulo, localizado a 418 km da capital, com uma população estimada em 21.736 habitantes. O povoado recebeu o nome de Palmital devido à grande quantidade de palmeiras existentes no local.

  
Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria dos municípios em decorrência da escassez de recursos, a prefeitura não consegue realizar todas as metas e ações, necessitando da ajuda do estado para realizar novos investimentos, principalmente em Obras de Infraestrutura Urbana.

            Assim, o recapeamento das vias públicas irá proporcionar melhores condições de acessibilidade, melhorando a circulação de pessoas e veículos, beneficiando toda a população.

             Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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